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PARECER N° ,DE 2011 

• 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Decreto Legislativo n° 19, 
de 1999 (PDC nO 731, de 2000, na Câmara dos 
Deputados), do Senador Mozarildo Cavalcanti, que 
convoca plebiscito sobre a criação do Estado do 
Tapajós. 

RELATüR: Senador VITAL DO RÊGO 

I-RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados (SDS) ao Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 19, de 1999 (PDC n° 
731, de 2000, na Câmara dos Deputados), do Senador Mozarildo Cavalcanti, que 

• convoca plebiscito sobre a criação do Estado do Tapajós . 

Essencialmente, a Câmara dos Deputados promoveu duas alterações 
no texto originalmente aprovado por esta Casa, em 23 de novembro de 2000, e 
retificado em 23 de outubro de 2001, conforme parecer do ilustre relator, o saudoso 
Senado ROMEU TUMA. 

A primeira foi incluir dois municípios entre aqueles que integrarão o 
novo Estado, se esse for criado. Trata-se dos municípios de MojuÍ dos Campos, 
ainda não instalado, cuja criação foi convalidada pela Emenda Constitucional nO 57, 
de 18 de dezembro de 2008, e de Senador José Porfírio, tendo em vista a sua 
identidade geográfica com os demais que se pretende passem a constituir a nova 
unidade da Federação. 

A segunda alteração constituiu na inclusão do art. 3° ao PDS, para 
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disciplinar os procedimentos a serem adotados pela Assembléia Legislativa do 
Estado do Pará para encaminhar ao Congresso Nacional a sua manifestação sobre o 
desmembramento do território daquele Estado, caso o plebiscito seja aprovado. 

lI-ANÁLISE 

Não há nenhum reparo a fazer sobre as alterações feitas pela Câmara 
dos Deputados ao PDS nO 19, de 1999, no que diz respeito à sua 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Igualmente, no mérito, manifestamo-nos favoravelmente às 
modificações. 

No que se refere à inclusão do município de Mojuí dos Campos, trata­
se de ajuste exigido pela criação da nova unidade administrativa. Já no tocante ao 
caso do município de Senador José Porfírio, é correta a providência, tendo em vista 
as características daquela municipalidade, que faz parte da microrregião de 
Altamira. 

Quanto à inclusão do novo artigo, disciplinando a OItiva da 
Assembléia Legislativa do Estado do Pará, a previsão supre lacuna do projeto 
original e esclarece a forma como se cumprirá essa exigência constitucional, 
prevista no inciso VI do art. 48 da Constituição. 

111- VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PDS nO 19, de 1999, 
e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 025.dt 

SENADOR EUHIcIo vunJ"", 

, Presidente 

, Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

RELATORIa ;V! 

Da Comiss~o de Estudos Territoriais, apr! 
sentando a REDAÇAO FINAL do texto aprova 
do "sobre o território nacional e anteprõ 
jetos relativos à novas unidades territo 
riais, notadamente na Amazônia Legal e em 
áreas pendentes de solução". 

Relator: Deputado GABRIEL GUERREIRO 

A Comissão de Estudos Territoriais previ~ 

ta 'no art. 12 das Disposições Constitucionais Transitórias,da' Con! 
tituição de 1988, destinada a "apresentar estudos sobre o territQ 
rio nacional e anteprojetos relativos à novas unidades territorl 
ais, notadamente na Amazônia Legal e em áreas pendentes de solu 

ç~o", apresenta, em anexo, a REDAÇAO FINAL do texto aprovado. 

Sala das Comissões, em 12 de dezembro de 1989 

Relator 

• 
j 
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RELATORIa DA CaMISSAa DE ESTUDOS TERRITORIAIS 

INTRODUÇ~O 

A criação da Comissão de Estudos Territoriais pela Assembléia 

Nacional Constituinte. atesta, em primeiro lugar, uma visão mais cl~ 

ra e moderna no trato com a questAo geopolítica e uma preocupação 

em conciliar a necessidade de interiorizar a ação governamental com 

a promoção do desenvolvimento .... .' ~ 
Por outro lado fica igualmente claro o entendimento de que os 

problemas de preservação da Amazônia es~ão relacionados com a ing~ 

vetnabilidade dos seus imensos Estados. Desta maneira, pretende-se 
examinar de forma racional, mediante estudos, análises e discu~ 

sões entre os membros da Comissão e estudiosos do assunto da redivi -
são territorial, propo~tas várias e reivindicações novas e antigas. 

o conjunto de propostas da Comissão visa, enfim, a inaugurar 

no Congresso Nacional uma nova fase de discussões que resultem em 

decisões onde se conjuguem os mais-altos interesses públicos e a 

consolidação de um modelo de política territorial béseado na neces 

sidade de disseminar O desenvolvimento e assegurar a participação 
crescente das populações nos destinos nacionais. 

~. 

• ção 
A Comissão de 

Pelo Senado 

Estudos 

Senador 

Territoriais teve 

Alfredo Campos 

a seguinte compos! 

Senador Chagas Rodrigues 
Senador João Castelo 
Senador João Menezes 
Senador Nabor Junior 

Pela Câmara	 Deputado Alcides Lima 
Deputado José Carlos Vasconcelos 
Deputado José Guedes 
Deputado Gabriel Guerreiro 
Deputado Renato Bernardi 
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..­

Pelo Executivo Or. 
DI. 

Or. 

Or. 

Or. 

Almir Laversveiler de Morais 
Cesar Vieira de Rezende 

Charles Curt Mueller 

Paulo Moreira leal 

Pedro José Xavier Mattoso 

foram realizadasl3 reuniões entre junho e dezembro. 
cipações especiais podem ser assim sintetizadas: 

As part! 

o Presidente do IBGE, Or. Charles Curt Mueller, fez palestras 
sobre o problema de litígio de limites entre os E~tados do Acre e 
de Rondônia, durante a qual esclareceu quais as conclusões do Insti 

tuto, demonstradas em relatório detalhado sobre o assunto. 

Além da. palestra do Presidente do IBGE, a Comissão teve a 
oportunidade de assistir a Conferência do Dr. Fernando Rodrigues de 

Carvalho sobre "Litígios de Limites Interestaduais e Divisas Inter 

mun i c i pa i s" e· do DI. Aluí zi o Capd.ev i lle Ouart e sobre a nova di vi são 

do Brasil em M~so e Microrregiões Homogêneas. Foram contribuições 

do IBGE que ensejaram profícuas discussões e permitiram propostas 

mais bem fundamentadas ao final dos trabalhos. 

Da mesma forma, a Comissão teve o privilégio de assistir à ex 
posição do Dr. Almir Laversveiler, representante da Secretaria de 

Assessoramento da Defesa Nac~onal - SADEN, que apresentou alternatl 
vas de divisão territorial da Amazônia sob o ponto de vista deste 
órgão . 

Mereceram. aióda .registro, os depo,imentos do Deputado Júlio ­
Campos, qo Senador Jarbas Passarinho e do Or. Paulo Dante Coelho, 
Secretário Geral Adjunto do MINTER, os quais acrescentaram à exposi 
ção de suas id~ias e posições, a força da experiência vivida em ou 
tros momentos em que se discutiu - e realizou ~ a divisão territo 
rial do Brasil,. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DA COMISS~O DE ESTUDOS TERRITORIAIS 

A partir dos depoimentos, estudos apresentados e mesmo do r~ 

exame de projetos colocados à Constituinte, chegou-se a um conjun 

to de propostas de redivisão do espaço brasileiro que engloba to 

das as contribuições dadas, e que se enquadraram nas premissas es 

tabelecidas. 

e.e l~. REDIVISAO DA AMAZONIA - JUSTIFICATIVAS E CRITE:RIOS 

A redivisão da Amazô~ia tornou-se objetivo precipuo da Comis 

são na medida em que foi expressamente privilegiada nos termos do 

Artigo 12 das Disposições Constitucionais Transitórias. Isto par~ 

ce indicar não apenas uma intenção clara do legislador constituin 

te, mas, também, a visualização dos problemas da Região. A Amazô 

nia, hoje, incluindo-se os Estados de Mato Grosso e Tocantins, tem 

• 

4.752.981 km 2 
, 55,8% do território brasileiro. De características 

geográficas bastante específicas, a região ~é dominada pelos rios 

da Bacia Amazônica, de tal forma que necessita tratamento diferen 

ciado do restante do País, particularmente no que concerne à trans 
portes e comunicações. O grandioso espaço amazônico, com as natu 
rais dificuldades de colonização, diferencia~se também das demais 
regiões brasileiras quanto ao número e extensão de seus Estados 
componentes. Enquanto as áreas do Nordeste, Sudeste e Sul têm Est~ 

dos de 200.000 km 2 
, em média, na região Norte, apenas os Estados 

do Pará e Amazonas respondem pOFll3 da extensão do Brasil. As enor 
mes distâncias dentro de uma mesma Unidade Federativa dificultam 
a ação administrativa, resultando na impossibilidade de se impl~ 

mentar programas consistentes de desenvolvimento. Sem investimen 
tos adequados os municípios ficam sujeitos a um. crescimento desor 
denado, no qual ficam comprometidas a preservação ambiental e, até 
mesmo, a segurança das fronteiras. 

~ impossível deter o crescimento da Amazônia. Cumpre orde 
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nar esta expansão, orientar seu rumo, sua disseminação e seu ritmo, 
tendo em vista garantir o bem estar da populaç§o.Isto não é poss! 

vel na atual situação de ingovernabilidade dos Estados Amazônicos. 

Redividir, neste caso, assoma como primeiro passo de uma estratégia 

duradoura de desenvolvimento da região. 

A par deste aspecto, há de considerar o problema das indivi 
dualidades de uma região que, historicamente., é tida como um todo 

homogêneo. Esta visão, sem dúvida, vem dificultando o desenvolvimen 

to de inúmeras áreas e concentrando os efeitos dos pro·gramas gove.!:. 

namentais naqueles municípios próximos às capitais, onde o acesso 

fácil .permite o melhor conhecimento das carências e prioridades. 

Junte-se, ainda, o que a políticas dos "Grandes Projetos", 
inaugurada nos anos 60/70 pr~vocou, com o surgi~ento de verdadeiros 

. . 
quistos de exploração de recursos locais, sem estabelecer, a partir 

de uma atividade principal, tipos diferenciados de produção econôm! 

ca que agregassem maior valor aos ben~ produzidos na Amazônia. Sem 
compromissos'com o futuro das populações loc·ais, os "GPls" caracte 

rizam uma política de desenvolvimento vinculada ao Governo Federal, 
típica do período autoritário. Na medida em que tiverem diminuídas, 

suas áreas de jurisdição, as Administrações disporão, de relativa 

mente maior volum~ de recursos para inv~stimentos e poderão fazer 
reavaliações e até reversões desses projetos a nível dos Governos 

Estaduais . 

Por fim, vale ainda abordar o importante componente político, 
implícito à redivisão da Amazônia. A presença de maior número de r~ 

presentantes na Câmara e no Senado, certamente imprimirá maior peso 
aos interesses da região, frente ao restante do País, cuja densida 
de populacional, significamente mais alta, vem direcionando para a 
sua perspectiva a maioria das decisões tomadas. Além da diminuição 
do desequilíbrio da representação a nível federal, cabe lembrar a 

relevância da abertura das Câmaras Estaduais que proporcionim à p~ 

'pulação valiosa educação política, Representantes mais próximos pe.!:. 
mitem a crítica, a pressão, a participação popular na administração. 

Aos aspectos acima focalizados, e que foram por diversas ve 
zes lembrados. e discutidos nas reuniões da Comissão, d~ve-se acres 
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centar ainda, o exame dos resultados de experiências anteriores. No 

que diz respeito aos Territórios, o tempo demasiadamente longo que 

decorreu entre a sua criação e a transformação em Estado, de certa 

forma,=embotou o desenvolvimento local. J~. no caso de Matq Grosso,' 
a divisão foi positiva, resultando em maior desenvolvimento das· 

d~as Unidades, conforme declarou o Deputado Júlio Campos em seu de 

poime~to à Comissão. 

A luz dos argumentos 'que fundamentam a necessidade da redivi 
são da Amazônia foram estabelecidos os critérios que presidiram os 

termos da proposta. São .eles :I

•I •. . Existência de individualização do espaço objeto da divisão, 
·em relação à capital do Estado no qual se acha inserido. Entende-se 

esta particularidade da área, não apenas quanto.às ligações inter 

nas, mas, também, nos aspectos culturais e vida econômica . 

. Homogeneidade geo-sócio~econômica do espaço considerado p~ 

ra divisão. Neste ponto as propostas contam com o apoio da region~ 

lização do espaço amazônico em microrregiões, constante do estudo 
recentemente concluído pelo IBG~. Na quase totalidade das propostas 
os contornos das novas unidades territoriais acompanham as microrre 

giões definidas para aquelas áreas. 

• 
: Preservação de fronteiras atualmente desguarnecidas, dada 

sua distância e seu acesso para a capital do Estado . 

Condicionamento da p~oposição de novas unidades à possibill 
dade de sua autodeterminação. Neste sentido definem-se como' Territó 
rios aquelas áreas de fronteira e/ou de conflitos, cuja situação p~ 

culiar recomenda a divisão, ainda que sem condições econômicas de 
auto-sustentação . 

. Preservação de espaços homogêneos, de adequados tamanhos e 
configuração, para constituir o território remanescente da atual Uni 

dade. Neste aspecto tem grande importância amanutenção da capacid~ 

de. de articulação interna, tanto para a antiga como para a nova Uni 
dade. Foram f portanto, privilegiados os contornos das bacias, ado 
tando-se os limites naturais da região.' 

. Manutenção dos municípios atuais, evitando-se divisões in 
ternas que introduzem 

" 
elementos complicadores no processo. 

\ 
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1.1. CRIAÇllD DO ESTADO DO TAPAJOS 

Crirar o Estado do Tapajós a partir do desmembramento dos mu 
. . 

nicipios de Alenqueri Almeirim, Aveiro, Faro, Itaituba, Juruti, Mon 
te Alegre, Obidos, Oriximiná, Prainha, Rurópolis e Santarém, do Es 

tado do Pará. 

O Estado do Tapajós terá extensão de 507.532 km 2 
, e a popul~ 

ção superior a 1.000.000 de habitant~s. Em ~onsequência do desmem 

bramento proposto, o Estado do Pará passará a ter uma área de 739. 

• 301 km 2 
• 

e·
 A criação do Estado do Tapajós atende às premissas e crité
 
rios adrede colocados. Dada a distância que separa a região do Bai 
xo-Amazonas da capital do Pará, o futuro Estado, na. prática, já se 

constitui uma unidade com vida própria, articulada em torno da cid~ 

de de Santarém. ~ também inegável a condição de auto-sustentação da 

área destacada. Suas reservas de bauxita (alumínio), calcário e ou 

ro destacam-se não apenas no Estado do Pará, mas até no País, gara~ 

tindo-lhe uma receita bastante condizente com a nova situação poli 

tica , ora proposta .. Além disso o conjunto dos municípios é bastante 

promissor em termos de produção agropecuária, uma vez que concen 

tram em sua área cerca de 1/3 das terras de várzea, da calha do Ama 

zonas, as mais férteis da região . 

o aprofundamento da justificativa de criação deste Estado, 
consta do Anteprojeto do Decreto Legislativo, que anexo a presentee proposta. 

1.2. CRIAÇAO DO TERRITORIO FEDERAL DO RIO NEGRO 

Criar o Território Federal do Rio Negro, a partir do desmem 

bramento dos municípios de Barcelos, Japurá, São Gabriel da Cacho 
eira e Santa Izabel do Rio Negro do Estado do Amazonas. 

A criação do Território Fede~al do Rio Negro atende, priorit~ 

riamente, a razões de segurança. A região abrangida pelos municí 
pios representa 346.302 km 2 diretamente limitados com a Colômbia e 
a V~nezuela e, dada sua significativa distância da capital Manaus, 
é fronteira desguarnecida. 
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Preocupação neste sentido gerou proposição por parte da SADEN 
para a criação de Território Federal nesta região, com capital em 

São Gabriel da Cachoeira. 

o Território proposto contará com a população de cerca de 
44.598 habitantes e, além dos objetivos da fiscaliz~ção da frontei 

ra, a criação da Unidade vincula-se ~ necessidade .de promover o de 

senvolvimento de áreas que permanecem abandonadas, entregues, inclu 

sive, à depredação de seus recursos naturais. 

.­
As dificuldades que enfrenta o Governo do Estado do Amazonas 

para administrar seu imenso território há muito recomendam uma r..§. 

cional divisão de suas áreas mais distantes. Entende-se, ainda, que 

dadas as condições atuais da região, não seria aconselhável a cria 

ção de um Estado e sim a do Território Federal. 

Cabe esclarecer que a 5ADEN não inclui o município de Barcelos 
em sua proposta. Sua inclusão aqui, deve-se, no entanto, a duas ra 

zões principais: 

a) Necessidade de, cobrir toda a fronteira. O município de Ba..!:, 
celos tem limite direto com a Venezuela e, se excluído, resultaria 

em dificuldade de administração do próprio Poder Federal naquela 

área. 

b) A distância de Barcelos para Manaus não e tão grande consi 
derando a situação atual mas, 

' .. 
no caso de não incluído no novo Terri 

tório este município ficaria isolado .•'. 
1.3 .. CRIAÇAO DO TERRIIORIOFEDERAL DO'_A{TO'SOLi~OES 

Criar o TerrItório Federal do Alto Solimões, a partir do de~ 

membramento dos municípios de Amaturá, Atalaia do Norte, Benjamin 
Constant, São_ Paulo do Olivença, Santo Antonio do Içá, Tabatinga e 
Tocantins. 

O futuro território terá uma extensão de 130.544 km 2 e uma PQ 
pulaçãó estimada em 91.000 habitantes, que se beneficiaria sobrema 
neira com os objetivos de segurança, e desenvolvimento, implícitos 
na criação do novo Território. 

Igualmente fronteiriça, a região faz limite tom o Peru e a 
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Colômbia, e está articulada internamente pelas bacias do Solimões, 
Japurá e Jutaí, principalmente. A criaçâo do Territ6rio completa a 

fronteira, facilitando o equacionamento das questões de segurança 

que o isolamento da regiâo pode permitir, além de estabelecer um 

posto avançado do Governo Federal em locáis ultimamente sujeitos a 

problemas de contrabando e narcottáfico. 

" O Estado do Amazonas resultante do desmembramento dos Territó 
rios do Rio Negro e do Alto Sollmões terá extensâo de 1.091.108 km z• 

~ uma área ainda largamente superior aos demais estados brasileiros, 

mas permitirá um maior grau de a~ministrabilidade ao Governo Esta 
dual. Ressalte-se, ainda, que a populaçâo dos dois Territórios, em 

conjunto, nâo chega a7% do total do Amaionas. Sâo regloes que ne· 

cessitam de uma administraçâo específica, 'voltada para suas necessi 

dades, a fim de que se desenvolvam e se integrem no cenário nacio 

nal. Sem isto, podem sucumbir ao isolamento e se descaracterizar e~ 

quanto região brasileira, enveredando pelo caminho mais fácil da 

influência do vizinho estrangeiro, mais dinâmico e mais desenvolvi 

do. 

1.4. CRIAÇAO DO TERRITdRIO FEDERAL DO ARAGUAIA 

O conjunto dos municípios de Luciara, Vila Rica, ,':Santa Tere 
zinha, Porto Alegre do Norte e São Félix do Araguaia, constituem 
uma região de conflitos e por conseguinte, de difi~i1 administração 
para o Governo do Mato ~rosso. 

Os problemas são sensivelmente aumentados com a distância e" 
dificuldades de acesso, aliadas aos i~teresses de contrários que lá /_~~ ­
se fazem sentir. 

Estas·.considerações, ainda que sobejamente conhecidas, foram 
detalhadas e realçadas no depoimento do Deputado Júlio Campos à Co 
missão de Estudos Territoriais. Naquela ocasião o parlamentar sug~ 

riu a criação do Territ6rio Federal do Araguaia, pois as condições 
da região recomendam a presença mais efetiva do Governo Federal. 

A área objeto da presente proposta soma, aproximadamente, 
59.642 km 2 

, 6,6% do Estado do Mato Grosso e a população, segundo .0 
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IBGE, pouco ultrapassa os 50.000 habitantes. 

1.5. PROPOSTA DE ~NIDADE TERRITORIAL NO ABUNA 

Foi ainda remetida à Presidência da Comissão, proposta do 

Deputado Estadual Félix Pereira, do Acre, para a criação de Unid~ 

de Territorial na Amazônia legal, "cuja área englobaria a Ponta 

do Abunã-Acre e os municípios de Lábrea, Pauini e Boca do Acre" . 
A falta de melhores detalhes que pudessem orientar um estudo de 

viabilidade prejudicou a proposta invalidando-a. 

2. REDIVISAO EM OUTRAS REGIOES 

CRIAÇAO DO ESTADO 00 TRIANGULO 

A criação do Estado do Triângulo a partir do desmemebrame~ 

to de 74 municípios de Minas.Gerais foi largamente discutida na 

Assembléia Nacional Constituinte, e encaminhada à Comissão de Es 

tudos Territoriais . 

Entendendo que a nova unidade territorial atende aos cri 
térios básicos estabelecidos, a Comissão julga oportuna a criação 
do Estado do Triângulo. 

A justificativa detalhada e a composição do novo Estado 
constam do anexo Anteprojeto de Decreto Legislativo. 

3. QUESTOES DE LIMITES ESTADUAIS 'i 

A Comissão teve oportunidade, das mais valiosas, de assis 
tir a explanação do Dr. Eduardo Durão da' Cunha, Historiador e 
Geógrafo que discorreu em defesa do Espírito Santo sobre seus li 
mites com a Bahia e do Senador Francisco Rollemberg, de Sergipe, 
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que pronunciou fundamentada exposlçao ~obre as históricas reivin 
dicaçôes do seu Estado a parte do território baiano. 

Além disso, a Comissão recebeu documentação referente a 
litígios outros: entre o Acre e Rondônia, entre Pernambuco e 

Bahia, entre Mato Grosso e Goiás, entre Mato Grosso e Mato Gros 

so do Sul, entre Mato Grosso 'do Sul e Goiás. 

Estados com questôes pendentes teriam prazos de três anos 
para negociarem solução entre si e so então em caso de persistê~ 

cia do impasse, caberia o arbítrio ao Congresso Nacional, esta 

Comissão cujas propostas devem ser examinadas pelo Congresso Na 

cional, não poderia antecipar-se ao prazo constitucional, emitin 

do parecer sobre aquelas questôes. 

Neste caso ficarão arquivados nos Anais da Comissão . de 
poimentos e documentação, que poderão ser novamente objeto de 

exame, caso se conflgl.!re.· a necessidade. Da mesma forma, os partl. 
cipantes da Comissão poderão ser chamados a se pronunciar, no mo 

mento oportuno, tendo em vista solucionar impasses e buscar melhor 

solução para cada caso. 

4. REDIVISAO MUNICIPAL

•". 
A Comissão de Estudos Territoriais.recebeu, também, plel. 

to do Deputado Alcides Lima para a criação de 3 (três) novos mu 
nicípios em Roraima. Após várias discussôesi durante as quais os 
membros da Comissão interpretaram a legislação vigente para o as 
sunto, concluiu-se pela impossibilidade de recomendação do assun 
to, como proposta da Comissão, ao Congresso Nacional. 
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Submetemos à deliberação do Plenário do Congresso Nacional 

o Relatório da Comissão de Estudos Territoriais, de acordo com o 

previsto no artigo 12 e seu parágrafo lº, das Disposições Coostitu 

cionais Transitórias, da Carta Magna de 1988. 

Sala das Comissões, em 12 de dezembro de 1989 

• 

•e 

te4 ' .Presidente 

Relator 

, 

t> 

'. -&d'i/d ck/ét1/4!?d! 

_JOk '('~t.. .;;~ VlffC·"#(,,.-EOj 

~ (cé?ac'V.'e""- kt-L) . 

.~.4f?' ~~, (Almir Laversveiler de Moraes) 
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ANTEPROJETO DE DECRETO 

Dispõe 
to para 

jós. 

o Congresso Nacional decreta 

r '. d c:.-:nis~ÕcS Mi~tas 
S~r\'I;.'=J ~ ... . 9 i. 

OF n< ...~~.~···de \g..~•.. ::. 

·········0,'1 - ~. 
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LEGISLATIVO 

sobre a realização de plebisc; 
a criação do Estado do Tap: 

_J 
,., 

Art. lº - o Tribunal Regional Eleitoral do Pará realizará, 

no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de publicação deste 

Decreto Legislativo, plebiscito nos municípios de Alenquer, Al~e! 

rim, Aveiro, Faro, Itaituba, Jurúti, Monte Alegre, Obidos, Orixim! 

ná, Prainha, Rurópolis e Santarém, sob~e a criação do Estado do Ta 

pajós, a partir do desmembramento des~es municípios do Estado do 

Pará. 

Art. 2º - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções 
ao Tribunal Regional Eleitoral dd Pará para organizar, realizai, 

apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do plebiscito. 

Art. 3º - No prazo de 2 (dois) meses contados da proclamação 
do resul tado do plebisci to ,. se favorável à cr iação do Estado do 

• 
Tapajós, a 

diência dos 
em 3 (três) 
ciso VI, do 

Assembléia Legisl~tiva do Estado doPará procederá a a~ 

seus membros sobre a medida, participando o resultado 
dias úteis,' ao Congresso Nacion.alj, para os fins do in 
artigo 48, da Constituição. 

Parágrafo ~nico - Não efetuada a deliberação pela Assembléia 
Legislativa ou feita a eomunicação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso Nacional con~iaerarã atendida a exigência constitucional. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na·data de 
sua publicação. 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇAO 

A idéia da redivisão da Amazônia, ainda que antiga, vem g~ 

nhando corpo e mais fortes justificativas nos últimos anos. Os es 

tudos de órgãos especializados apontam, cada vez mais, para as van 

tagens da adoção de uma política de desenvolvimento da reglao, que 

considere como premissa a redivisão política deste espaço. Trata-

se de, racionalmente~ visualizar a necessidade de aproximar o Go 

verna das áreas ora abandonadas, por causa das dificuldades de 

acesso e distância, a fim de garantir o desenvolvimento do seu p~ 

tencial e a preservação de seus recursos. 

A região composta pelos municípios de 'Alenquer, Almeirim, A 
veiro, Faro, Itaituba, Juruti, Monte Alegre, ,Obidos, Orixirnjná, 

Prainha, Rurópolis e Santarém, enquadra-se nas situaçôes acima de 

'lineadas. Trata-se de uma área cuja distância de Belém, aliada às 

dificuldades de locomoção, contribui para se tornar um conjunto ho 

mogêneo, com vida própria. Esta área de 507.532 km 2 
, já abriga, ho 

je, mais de um milhão de habitantes, segundo dados da SUCAM. 

A agropecuária, junto à extração vegetal, responde por parte 

•
significativa da at-ividade econômica, 'na maioria dos municípios. A 

área cultivada em 1986 - 33% do·total do Pará - voltava-se princl 

palmente para a produç~o de'juta, ,laranj~ e cacau, nas quais alca~ 

çava 72%, 60% e 42%, respectivamente, do conjunto do Estado. Este, - no entanto, é um 'desempenho mod~sto que não'faz jus ao potencial 

da região. Há perspectivas bastante promissoras para a produção,de 
grãos em Alenquer e Monte Alegre. Além dis~o, a produção de alime~ 

tos pode ser largamente a~mentada, uma vez que, na região do futu 
ro Estado do Tapajós concentram-se' 1/3 das terras de várzea da ca 

:­

lha do Amazonas, sàbiamente as mais férteis da região. Vale ainda 
ressaltar que o potencial pesqueiro dos rios engatinha em seu apr~ 

veitamento. 

Faltam ao Tapajós programas específicos de' desenvolvimento 
de seus inegáveis recursos: embora o potencial hidrelétrico da 

área seja dos maiores da Amazônia, ainda é séria a carência energ~ 

tica. Faltam ao Tapajós pesquisas adequadas para orientar o apr~ 
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veitamento de suas pujanças mineral. Falta-lhe infraestrutura para 
integrá-lo ao Sul e Sudeste do País através do Centro-Oeste e pe~ 

mitir o seu desenvolvimento p·or·tuário como canal alternativo para 

exportação e importação. A importância estratégia da redovia que· 

liga Santarém a Cuiabá para o desenvolvimento regional, é ineg~ 

vel, como é evidente o estado calamitoso da dita rodovia e que ho 

je sua recuperação não está entre as principais prioridades do Es 

tado do Pará. ~ ina~imis~ível que numa.região dominada pelo trans 

porte fluvial não existam instalações portuárias. Com exceção de 

Santarém e Obidos, os portos da região são antigos, limitados e 

inadequados. Tal situação, sem dúvida, tolhe o desenvolvimento, as 

relações comerciais, a própria vida das pessoas. 

Cabe, neste ponto, perguntar: Como .se admite que o Pará cuja 
área representa 14,6% do território nacional, tenha condições de 
administrar estes municípios distantes, afastados geográfica e cul 

turalmente dos principais eixos do Estado - a Bragantina e o Sudes 
te? Como se pode exigir da administração estadual que, ao mesmo 

tempo, com igual disponibilidade e grau. de prioridade atenda aos 

graves problemas do Sul e às necessidades do Baixo-Amazonas? Os 

problemas quê enfrenta0 ~overno do Pará são e~atamente os que de 

ságuamna idéia da redivisão territorial, conforme colocado no iní 
cio desta justificativa. Sem condições de administrar adequadame~' 

te todo o seu imenso terri tó'rio.o Governo Estadual, de certa forma, 
retira da parte oeste do Estado, recursos q~e poderiam estar con 
centrados aí, e que pulveriza sem realmente suprir as carências 
próprias de cada região:paraense. 

Não fora tudo isto suficiente, ~abe lembrar que a população 
daquela região de há muito reclama sua independência. Melhor dize~ 

do,' sua independência formal, pois já vive desvinculada de Belém, 
constitu~ndo. em si, um todo articulado e homogêneo. Vale citar, a 
título de exmplo, que todo o combustível consumido pelos municí 
pios do futuro Estado do Tapajós é proveniente do terminal de San 
tarém, sem qualquer dependência de Belém. Por outro lado, a análi 
se das ligações existentes, por diferentes meios de transporte, a 
partir de cada um dos municípios, indica a expressiva interrelação 
mantida entre eles, com predominância da forma direta. Em contra 
partida, as ligações com Belém são, em sua esmagadora maioria, rea 
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lizadas de forma indireta, reafirmando a maior força das ligações 

~ntermunicipais referidas. 

o Governo Estadual não pode deter-se neste nível de particu 
laridade. Assim, não h~ nenhum município, dos 12 destacados, Que 

possua terminal de passageiros. Em Santarém, a situação de tão crí 

tica, j~ be~ra o c~os com sérios problemas de segurança. Esta cida 
de, centralizando a vida econômica e cultural da região, recebe 

diariamente grande número de pessoas dos mais diversos setores s~ 

ciais qu~ aí permanecem durante o dia, retornando à n~ite aos mun! 
cípios de origem em um fluxo permanente e-da maior importância . 

A região do Tapajós tem, portanto, características próprias 
que recomendam soluções particulares, planejamento individualizado. 

O ~stado do Tapajós tem hoje, capacidade de auto-sustentação, mer 
cê da' diversificação de suas atividades econômicas e de seu pote~ 

cial, em todas elas. Suas reservas de alumínio (bauxita) ultrapa~ 

sam um bilhão de toneladas de minério, ou_ seja, 71% do total-do Pa 

ré e 62% do Brasil. Hoje, a produção de bauxit~ do Trombetas, no 

município de Oriximin~, -ult-r-êlpassa. cinco milhões de toneladas/ano e 

devem chegar nos próximos anos à casa dos oito milhões. O calc~rio 

da região responde por 91% do total dO Estado, enquanto todas as 

ocorrências de gipsitado Pará estão ai con~entradas. Por força de 
sua s r es e r va s aur i f er a s 0_ Tap a j ós tem as s i s ti do a o c r es c i mento de 

sordenado de cidades como Itaituba, na exploração de reservas em 
cerca de cinco mil toneladas, 66% do total do Pará. Acrescente-se 
a estes as recém reveladas reservas de fosfato de Monte Alegre e 
as ainda não mensuradas reservas de titânio das serras de Maicuru 
e Maracunai. 

Tantos recursos' minerais, ao lado das potencialidades agrop~ 

cuárias, pesqueiras e também turísticas são a garantia não apenas 
da sobrevivência, mas do desenvolvimento do futuro Estado. 

O Tapajós, enfim, já é uma realidade: no direito e na vonta 
de de sua gente, na riqueza de seu potencial, na individualidade 
de sua cultura'e da sua vida' interior. Dar à população a oportuni 
dade de decidir seu futuro é, principalmente, inaugurar para a 

Amazônia uma nova fase de desenvolvimento. ~ acreditar que nesta 
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concepção avançada.de redivisão o País poderá finalmente assumir 

todo o imenso território amazônico e administrá-lo como merece. 

Com uma extensão resultante de 739.301 km 2 
, 8,7% do territó 

rio brasileiro, não se pode dizer que o Pará ficará pequeno, após 

a triação do Tapajós .. Pelo tontrário, ele crescerá, ganhando junto 

com o'Brasil, e com a Amazônia em partic~lar, o direito de melhor 

desenvolver e administrar seu espaço e garantir um futuro melhor 

para sua população . 
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ANTEPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebi~ 

cito para a criação do Estado do 

Triângulo. 

O Congresso Nacional decreta 

prazo 

creto 

Art. lº - O Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, no 

de 6 (seis) meses a contar da data de publicação deste De 

Legislativo, ~aiiiaréT.plebiscito nos municípios de Abadia 

do? Dourados, ~gua Comprida, Araguari, Arapué, Araxé, Cachoeira , 
Dourada, Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos, Canépolis, C..§. 

'pinópolis, Carmo do Paranaíba, Cascalho Rico, Centralina, Comend..§. 

dor Gomes, Conceição das Alagoas, Conquista, Coromandel, Cruzeiro 

da Fortaleza, Delfinópolis, Douradoquara, .Estrela do Sul, Fronetl 

ra, Frutal, Crupiara, Guarda-Mor, Guimarânia, Curinhatã, Ibié, I~ 

d~anópolis, Ipiaçu, Irai de Minas, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, 

João Pinhei~o, Lagamar, Lagoa Formosa, Matutina, Medeiros, Monte 

Alegre de Minas, Monte Carmelo, Nova Ponte, Paracatu, Patos de Mi 

nas, Patrocínio, Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, Planur~:Prata, 

Pratinha, Presidente Olegério, Rio Parauaíba, Romaria, São Fran 

cisco de Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, São Batista 

da Glória, São Roque de Minas, Sacramento, Santa Juliana, Santa 
Rosa da Serra, Santa Vitória, Serra do Salitre, Tapira, Tapiraí, 
Tiros, Tupaciquara, Uberaba, Uberlândia, Vagem Bonita, Vazante, 

Veríssimo, sobre a criação do Estado do Triângulo, a partir do 
desmembramento destes municípios do Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 - O Tribunal Superior Eleitoral expediré instruções 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais para organizar, re~ 

lizar, apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do plebiscito. 

Art. 39 - No prazo de 2 (dois) mese~ contados da proclam~ 

ção do resultado do plebiscito, se favorável à criação do Estado 
do Triângulo, a Assembléia ~egislativa do Estado de Minas Gerais 
procederá à audiência dos seus membros sobre a medida, partici 
panda o resultado em 3 (três) dias úteis ao Congresso Nacional, 
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para os fins do inciso VI, do artigo 48, da Constituiçâo. 

Parágrafo 8nico - Não efetuada a deliberação pela Assem 
bléia ~egislativa ou feita a comunicação, nos prazos estabeleci 

dos, o Congresso Nacional considerará atendida a exigência cons 

titucional. 

Art. 49 - Este.Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇ~O 

As razões que embasam a criaçâo do Estado do Triângulo fo 

ram amplamente divulgadas e discutidas por ocasiâo da Assembléia 

Nacional Constituinte. Justifi~ativas de car~ter histórico ju~ 

tam-se às constatações' da diferenciação cultural da região e, pri.!2 

cipalmente, da sua capacidade de auto-s~stentaçãd._ 

o Estado do Triângulo, conforme proposto, constituirá uma 
área de 133~000 km 2 

, aproximadamente 22% do atual território mi 

neiro. 

A reglao tem sua principal for~a econômica na agropecuária . 
A produção de algodão, trigo, soja. e milho, tem alta produtivid~ 

de, a qual merece destaque a nível nacional. Mas o peso da agrop~ 

cuária ttiangulina, no Estado de. Minas gerais.se faz sentii, mais 
particularmente, no caso do abacaxi (95%); 'soja (65%); algodão 
(32%) e r~banho bovino (30%). 

Este quadro é complementado com a produção industrial de 
.adubos fosfatados e com as significativas ocorrências de Nióbio, 
Terras Raras, Verniculita e Titânio, minerais estes de importâ~ 

cia estratégica indiscutível para o futuro do País. 

Juntando-se a este potencial econômico a iofra-estrutura e 
xistente, seja em termos de malha viária, seja em capacidade de 
geração de energia, o Triâ~gulo tem garantidos seu desenvolvimen 
to:e sua auto-sustentação. 
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J Cabe tão somente reafirmar que o Estado de Minas Gerais co 

mo um todo será beneficiário da divisão proposta. Os contrastes 

intrarregionais que ainda persistem em Minas, levando à convivên 
cia de regiões de franco desenvolvimento com outras de grande mi 

séria, poderão enfim ser eliminados, na medida em que as novas 

unidades terão uma área. menor para. administrar, concentrando seus 

recursos onde eles são mais necessários. 

A conveniência de dividir o Estado de Minas Gerais já era 
discutida no Parlamento brasileiro em meados do século passado. 

Datam desta época as palavras do. Senador MarqLiês de Paraná, prof~ 

ridas em sessão que tratava de redivisão de Províncias, e onde fi 
ca claro que o discernimento e grandeza políticos devem se sobre 

por a intere~ses menores: 

• 

"Eu estimaria, Sr. Presidente, que tivesse passado a Proví~ 

cia do Rio Negro em um projeto, depois a de Curitiba ~m outro, e 

sucessivamente aquelas que fossem necessárias, a respeito do que 

não ponho outro limite senão o bemp~blico; porque para mim é in 
diferente que a Província de Minas, por exemplo, seja grande ou 

pequena; o que desejo é que a nação brasileira seja grande; e co 

mo a redução da província de Minas em duas, três ou mais proví~ 

cias não torna menor a nação brasileira, não destrói o sentimento 
de ~acionalismo, o ~nico que se deve fomentar, e que deve prevale 
cer a esse mal-entendido provincialismo, por isso não tenho es 
crúpulo algum em votar por qualquer divisão da Província de Mi 
nas, e que for baseada no bem público, no interesse nacional". 
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ANTEPROJETO DE DECRETO .LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebis 
cito para a criação do Território . Fe 

deral do Rio Negro. 

'0 Congresso Nacional decreta 

Art. lº - O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas realiz~ 

rá, no prazo de 6 (seis) meses a c~ntar da data de publicação de~ 

te Decreto Legislativo, plebiscito nos municípios de Barcelos, J~ 

purá, São Gabriel da Cachoeira e Santa Isabel do Rio Negro, sobre 

a criação do Território Federal do Rio Negro, a partir do desmem 

bramento destes municípios do estado do Amazonas. 

Art. 2º - O tribunal Superior Eleitoral expedirá instruçõ~s 

ao Tribunal Regional Eleitoral do. Amazonas para organizar, reali 

zar, apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do plebiscito. 

Art. 3º - No prazo de 2 (dois) meses contados d~ proclama 
ção do ção do resultado do plebiscito, se favorável .à criação do 

Território Federal do Rio Negro, a Assembléia Legislativa do Es 

tado do Amazonas plrocederá à. audiência dos seus membros sobre a 
medida, participando o resultado em 3 (três) dias úteis ao Con 
gresso Nacional, para os fins do inciso VI, ·do artigo 48, daCons 
tituição. 

Parágrafo Onico - Não efetuada a deliberação pela Assem 
bléia legislativa ou feita a comunicação, nos prazos estabeleci 
dos, o Congresso Nacional considerará atendida a exigência consti 
tucional. 

Art. 4º - Este Déc~eto Le~islativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5º ~Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUS TIF ICAÇAO 

A criação do Território Federal do Rio Negro atende, priori 

tariamente, à razôés~de segurança. A regi~o abrangida pelos muni 

cípios de Barcelos, Japurá, São Gabriel da Cachoeira e Santa Isa 

bel do Rio Negro representa 346.302 km 2 
, diretamente limitados 

com a Colômbia e a Venezuela. Dada a sua significativa distância 

para a capital Manaus é fronteira desguarnecida. 

Preocupação neste sentido gerou proposta, por parte da SADEN 
para criação de Ierrit6ria Federal nessa regiãoi com capital em· 

São Gabriel da Cachoeira. Realm~nte, a enorme extensão amazônica 

aliada às dificuldades de locomoção interna, vem relegando ao 

abandono as regiões mais distantes e favorecendo a disseminação 

de ações ilícitas além-fronteira, conjugadas à depredação dos re 
cursos naturais. 

o Territ6rio Federal do Rio Negro, conforme projeto, conta 
rá com população de cerca de ~4.598 habitant~s, voltada primor di 

almente para a produção extrativa vegetal e algumas culturas fru 

tíferas. 

Na 'criação desse Territ6rio Federal o alcance dos objetivos 
de segurança nacional passa,' necessariamente, pela pesquisa da 
vocação econômica da~área a fim de promover o seu desenvolvimento. 

". . 

As dificuldades que o Governo do Amazonas enfrenta para a~ 

ministrar o seu imenso território há muito recomenda uma racional 
divisão de suas áreas mais distantes. Desta maneira o Território 
Federal do Rio Negro segue quase que totalmente os contornos da 
microrregião do Rio Negro, de acordo com a classificação do IBGE. 

Entende-se ainda, que dadas aS condiçôes locais~ não seria 
aconselhável a criação de um Estado, e que. a figura do Território 
Federal conci~iaLá a necessidade de interiorizar o Governo Fede 
ral com a urgente proteção dos ecossistemas locais e o desenvolvi 
mento da região. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fNTEPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Território Federal do 

Alto Solimões.
( 
\ ...: 

D Congresso Nacional decreta 

Art. lº - O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, reali 

zará, no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de publicação 

deste Decreto Legislativo, plebiscito nos municípios de Amaturá, 

Atalaia do Norte, Benjamin Constant, São Paulo do Olivença, Santo 

Antonio do Içá, Tabatinga e To~antins, sobre a criação do Territó 

rio Federal do Alto Solimões, a partir do desmembramento destes 
municípios do Estado do Amazonas. 

Art. 2º - D tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções 
ao TribunaJ..-. Regional Elei toral do Amazonas para organizar, reali 

zar, apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do plebiscito. 

Art. 3º - No prazo de 2 (dois) meses contados da proclam~ 

ção do resultado do plebiscito, se favorável à criação do Terri 

• tório Federal do Alto Solimões, a Assembléia Legislativa do Esta 
do do Amazonas procederá à audiência dos seus membros sobre a me 
dida, participando o resultado em 3 (três) úteis, ao Congr~sso N~ 

cional, para os fins do inciso'VI, do artigo 48, da Constitúição. 

Parágrafo único - Não efetuada a deliberação pela Assem 
bléia legislativa ou feita a comunicação, nos prazos estabeleci 
dos, o Congresso Nacional considerará atendida a exigência cons 
titucional. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/aS) 
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JUSTIFICAÇAO 

As razões que ensejaram a proposta de criação do Território 
Federal do Rio Negro aplicam-se, igualmente, a do Território Fede 

ral do Alto Solimões. 

A região formada pelo conjunto dos municípios de Amaturá, 
Atalaia do Norte, Benjamin Constant, São paulo do Olivença, Santo 

Antonio do Içá, Tabatinga e Tonantins - 133.544 km 2 
, situa-se no 

extremo oeste do Amazonas e divide-se entre a influência natural 

do vizinho Acre e a vinculação formal ao Governo de Manaus. Sua 

fronteira externa se faz com a Colômbia e o Peru e a articulação 

interna é feita, principalmente por intermédio das bacias do Soli 

mões, Japurá e Jutaí. 

Com a criação do Território Federal do Alto Solimões compl~ 

ta-se o apoio às fronteiras mais dista~tes, facilitando a solução
•

dos problemas que a reglao, por seu isolamento, pode ens~~r. Além 

disso, estabelece-se um posto avançado do Governo Federal em area 
ultimamente sujeita a problemas de contrabando e narcotráfico. 

• 
A p~quena população da regi~o - cerca de 91.000 habitantes, 

será- bastante beneficiada com a criação do Território Federal, 
uma vez que se busca, .aliás, os objetivos de segurança com o de 
senvolvimento local. 
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ANTEPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebi~ 

cito para a criação do Território 

Federal do Araguaia. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. lº - O Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso rea 

lizàrá, no prazo de 6 (seis) meses a contar da data de publicação 

deste Decreto Legislativo, ~lebiscito nos municípios de Luciara, 

Vila Rica, Santa Terezinha, Porto Alegre do Norte e São Félix do 

Araguaia sobre a criação do território federal do Araguaia, a pa~ 

tirdo desmembramento destes municípios do Estado do Mato Grosso. 

Art. 2º - O Tribunal'Superior Eleitoral expedirá instruções 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato grosso para organizar, re~ 

lizar, apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do plebiscito. 

• 

Art. 3º - No piazo de 2 (dois) meses contados da proclam~ 

ção do 'resultado do plebiscito, se favorável ~ criaçao do Territi 

rio federal do Araguaia, a Assembléia Legislativa do Estado do 

Mato Grosso procederá à audiência dos seus membros sobre a medida, 

participando o resul tado ~e!Tl 3 (três) dias úteis ,_ ao Congresso Na 

cional, para os fins do inciso VI, do artigo 48, da Constituição. 

e Parágrafo Único - Não efetuada a deliberação pela Assem 
bléia Legislativa ou feita a comunicação, nos prazos estabeleci 
dos, o Congresso Nacional considerará atendida a exigência consti 
tucional .. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇAO 

Os problemas da reglao do Araguaia no Noroeste do Mato Gros 
so já foram discutidos em foruns que ultràpassam os limites esta 

duais. 

Na realidade, os conflitos de interesses voltados para as 
indiscutíveis riquezas locais, tem sua administração dificultada 
pela distância da área para a sede do Governo Estadual, e o aces 

so sempre problemático na região. 

Neste ano, afigura-se adequada e oportuna a criação de um 
Território Federal constituído do conjunto de municípios onde se 

constata de maneira mais forte as dificuldades aludidas. Assim, a 

presença mais próxima do Governo ~ederal, que inegavelmente po~ 

sui instrumentos para o equacionamento dos problemas, poderá en 

caminhar favoravelmente o desenvolvimento local, ~nica forma de 

recuperação dos impasses criados. 

Ao Estado do Mato Grosso a divisão proposta permitirá, ain 
da, um ganho real na disponibilidade de recursos para aplicação 

no vasto território que administra . 

• 
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